
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA DANDARA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO Nº .............., DE 2024
(Do Sra. Dandara)

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  para  debater
o PL nº 4.704/2024, que “Institui a
Semana Nacional  em Defesa da
Pedagogia”

Senhor Presidente,

Nos  termos  da  Orientação  Técnico-Legislativa  nº  2/2024  do

Departamento de Comissões requeiro, ouvido o Plenário desta Comissão, que

seja  autorizada  a  realização  de  Audiência  Pública  para  debater  o  PL  nº

4.704/2024, de autoria da deputada Dandara, que “Institui a Semana Nacional

em  Defesa  da  Pedagogia”,  em  data  a  ser  definida  e  com  os  seguintes

convidados, ou com representantes dos respectivos órgãos ou associações: 

-  Prof.  Sr.  José  Leonardo  Rolim  Severo  (UFPB  -  Coordenador  da  Rede
Nacional de pesquisa em Pedagogia- RePPed);
  
- Prof. Dr. Selma Garrido Pimenta - Professora sênior aposentada da USP);

- Prof. Dr. Marcelo Pustilnik Vieira - Presidente da Associação Internacional de
Pesquisa na Graduação em Pedagogia; Professor da UFSM;

- Prof Patrícia Lima - Presidente do Fórum Estadual de Pedagogia do Rio de
Janeiro;

- Representante do Coletivo Pedagogia no SUAS (Pedsuas);

- Representante da Executiva Nacional dos Estudantes de Pedagogia. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dandara
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253968140600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA DANDARA

JUSTIFICAÇÃO

Este Requerimento tem por objetivo adequar o trâmite legislativo do PL

N. 4.704/2024 à Orientação Técnico-Legislativa nº 2/2024 do Departamento de

Comissões, que estipula a necessidade de os projetos de lei  que objetivem

instituir data comemorativa serem debatidos em Audiência Pública ou Consulta.

Sala das reuniões, em 16 de maio de 2025.

Deputada DANDARA
PT/MG
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